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2ª  CHAMADA  DA  LISTA  DE  ESPERA  PARA  PRÉ-MATRÍCULA  DOS  CANDIDATOS
CLASSIFICADOS  NO  PSCT  2018.1  PARA  O  CURSO  TÉCNICO  SUBSEQUENTE  AO  ENSINO
MÉDIO, PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2018 NO CAMPUS SOLEDADE

A Direçãão Gerãl - Cãmpus Soledãde, de ãcordo com ãs disposiçoã es dã legislãçãão em vigor, FAZ
SABER, ãtrãveés deste Editãl, ãs condiçoã es de pré-matrícula em 2ª chamada da lista de espera
dos  candidatos  classificados  no  Curso  Técnico  Subsequente  ao  Ensino  Médio  para  o
primeiro semestre letivo de 2018, decorrente do  PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS
TÉCNICOS SUBSEQUENTES AO ENSINO MÉDIO – PSCT Subsequente 2018.1, conforme Editãl
Nº 109/2017, de 12 de setembro de 2017     (e suãs ãlterãçoã es posteriores)  , seguindo ãs regrãs e o
cronogrãmã indicãdo nos itens ã seguir:

1. DA ABERTURA

1.1 Ficãm convocãdos, ãtrãveés destã 2ª Chãmãdã dã Listã de Esperã, os cãndidãtos clãssificãdos
do  Curso  Teécnico  Subsequente  ão  Ensino  Meédio  pãrã  o  primeiro  semestre  letivo  2018
modãlidãde  presenciãl  do  IFPB  –  Cãmpus  Soledãde,  pãrã  mãnifestãrem  interesse  em
mãtríéculã de ãcordo com ãs regrãs e o cronogrãmã exposto ã seguir;

1.2 A  mãnifestãçãão  de  interesse  em  mãtríéculã  deverãé  ser  reãlizãdã,  obrigãtoriãmente,  no
Cãmpus ofertãnte  do  curso  no  quãl  o  cãndidãto  foi  clãssificãdo,  exclusivãmente  pãrã  o
curso/turno escolhido no ãto dã inscriçãão.

1.3 Os cãndidãtos relãcionãdos no Anexo IV, forãm clãssificãdos nos cursos/turnos nos quãis se
inscreverãm, de ãcordo com o desempenho no PSCT SUBSEQUENTE 2018.1, levãndo-se em
contã ã modãlidãde de concorreênciã optãdã no ãto dã inscriçãão e os criteérios de clãssificãçãão
e desempãte elencãdos no Editãl de Aberturã do PSCT SUBSEQUENTE 2018.1.

1.4 As ãtividãdes prãé ticãs de educãçãão fíésicã estãé  condicionãdã ã ãpresentãçãão dos documentos
e/ou exãmes meédicos solicitãdos pelã equipe meédicã, sob coordenãçãão e regulãmentãçãão dã
PRAE – Proé -Reitoriã de Assuntos Estudãntis.

1.5 Os  cãndidãtos  clãssificãdos  e  listãdos  no  resultãdo  finãl  que  concorrem  ãos  CURSOS
TÉCNICOS  SUBSEQUENTES  AO  ENSINO  MÉDIO serãão  convocãdos  pãrã  reãlizãçãão  de
mãtríéculã  apenas pãrã o primeiro semestre letivo de 2018, obedecendo criteriosãmente ãà
ordem  de  clãssificãçãão  de  ãcordo  com  ã  ãçãão  ãfirmãtivã  pãrã  ã  quãl  concorrem  e  ã
quãntidãde de vãgãs ofertãdãs no Editãl de Aberturã;  portanto as listas de classificação
NÃO serão aproveitadas para outro semestre letivo posterior.
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2. DAS NORMAS GERAIS PARA MATRÍCULA

2.1  As  mãtríéculãs  dos  cãndidãtos  clãssificãdos  serãão  efetuãdãs  nos  diãs,  locãis  e  horãé rios
estãbelecidos no cronogrãmã constãnte no item 4.

2.2 O cãndidãto que não efetivãr suã preé -mãtríéculã no prãzo estãbelecido perderá o direito à
vaga  nesta  chamada, sendo  convocãdos  os  proé ximos  cãndidãtos  pãrã  ãs  vãgãs
remãnescentes, respeitãndo-se ã ordem de clãssificãçãão por modãlidãde de concorreênciã.

2.2.1 Permãnecendo vãgãs ociosãs, em se esgotãndo ã listã de cãndidãtos ãprovãdos, de
todãs ãs modãlidãdes de concorreênciã, poderãé  ocorrer reconvocãçãão, respeitãndo-se os
mesmos criteérios desde que ãutorizãdo pelã Proé -Reitoriã de Ensino em ãcordo com ãs
Diretoriãs de Desenvolvimento de Ensino deste Cãmpus.

2.2.2 O(s)  cãndidãto(s)  convocãdo(s)  deverãé (ãão)  preencher  todos  os  itens  do
Formulário de Pré-matrícula eletroê nico ãtrãveés do Portal do Estudante do IFPB e disponíével
no  seguinte  endereço  eletroê nico:  https://estudante.ifpb.edu.br/login/ e ão  finãl  do
preenchimento dos formulãé rios, o cãndidãto serãé  direcionãdo pãrã impressãão o Formulãé rio de
Preé -mãtríéculã, pãrã em seguidã reãlizãr ã entregã dã documentãçãão exigidã (item 5) durãnte o
cronogrãmã e locãl (item 4) estipulãdo neste Editãl.

ã) Pãrã  preenchimento,  eletroê nico,  dãs  informãçoã es  solicitãdãs  no  Formulário  de  Pré-
matrícula o cãndidãto deverãé  seguir ãs instruçoã es constãntes no tutoriãl com ãs devidãs
orientãçoã es e disponíével no seguinte endereço eletroê nico:
https://estudante.ifpb.edu.br/static/files/tutorial_do_candidato.pdf

b) No ãto do preenchimento dãs informãçoã es, o cãndidãto precisãrãé  do e-mãil cãdãstrãdo nã
etãpã de inscriçãão do PSCT Subsequente 2018.1.

c) Em hipoé tese ãlgumã serãé  ãceitã informãçoã es encãminhãdãs por viã postãl, viã fãx e/ou
viã correio eletroê nico.

d) O cãndidãto eé  o ÚNICO responsãével pelo correto preenchimento do Formulãé rio de Preé -
mãtríéculã;  ou  o  seu  representãnte  legãl  quãndo  o  cãndidãto  ãprovãdo  for  menor  de
idãde.

e) O IFPB nãão se responsãbilizã por fãltã de preenchimento do Formulãé rio de Preé -mãtríéculã
viã Internet nãão recebidã por motivo de ordem teécnicã  dos  computãdores,  fãlhãs  de
comunicãçãão, congestionãmento dãs linhãs de comunicãçãão, bem como outros fãtores de
ordem teécnicã.

2.3  Sob nenhuma hipótese será recebida documentação incompleta e/ou fora do prazo
estabelecido neste Edital de convocação, sãlvo nos cãsos de regulãmentãçãão especíéficã.

2.4 Quãndo ã mãtríéculã for reãlizãdã por  PROCURAÇÃO, o procurãdor legãlmente constituíédo
deverãé  ãpresentãr, ãleém dã procurãçãão:

2.4.1 o seu documento de identidãde e coé piã ãutenticãdã do documento de identidãde do
cãndidãto convocãdo, quãndo este for mãior de idãde;

2.4.2 o seu documento de identidãde e coé piã ãutenticãdã do documento de identidãde do
responsãével legãl do cãndidãto convocãdo, quãndo este for menor de idãde.
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2.5 Quãndo ã mãtríéculã for reãlizãdã pelo  responsável (responsãével  legãl ou ãcompãnhãnte
mãior de idãde),  pãrã o cãso de o convocãdo ser menor de idãde,  o responsãével  deverãé
ãpresentãr coé piã do seu documento de identidãde.

2.6 Nãão serãé  efetivãdã ã mãtríéculã de candidato estrangeiro sem o visto de permãneênciã como
estudãnte  ou  sem  ãpresentãr  Registro  Nãcionãl  de  Estrãngeiro  (RNE)  nã  condiçãão  de
resideênciã  permãnente,  sãlvo  os  que  sãão  beneficiãdos  por  ãcordos  de  cooperãçãão
internãcionãl, e os prãzos de estãdã constãntes nos documentos ãpresentãdos devem ser
vãé lidos.

2.7 O processo de mãtríéculã dos cãndidãtos ãprovãdos no PSCT se dãé  em duãs fãses:
ã) preé-mãtríéculã; e
b) mãtríéculã.

2.8 A pré-matrícula dãr-se-ãé  mediãnte ã entregã dã documentãçãão bãé sicã e dã documentãçãão
especíéficã (pãrã os cãsos de ingresso por meio dãs cotãs), constãntes nos  itens 5.1 e 5.2,
nãão gerãndo imediãtãmente o víénculo do cãndidãto com ã instituiçãão, implicãndo ãpenãs em
expectãtivã do direito ãà  vãgã.

2.9 A matrícula consiste nã efetivãçãão do víénculo do cãndidãto com ã instituiçãão ãpoé s ãnãé lise e
ãprovãçãão dã documentãçãão ãpresentãdã no ãto dã preé -mãtríéculã e publicãçãão do nome do
cãndidãto  no  Editãl  de  Confirmãçãão  de  Mãtríéculã,  levãndo-se  em  contã  ãs  exigeênciãs
contidãs no Editãl de Aberturã do PSCT Subsequente 2018.1.

2.10 O Editãl  de Confirmãçãão de Mãtríéculã eé  o documento oficiãl  que confirmã o víénculo do
cãndidãto com este Cãmpus dã instituiçãão, sendo publicãdo ãpoé s ã ãnãé lise dã documentãçãão
ãpresentãdã, listãndo os cãndidãtos que cumprirãm todos os requisitos necessãé rios e que
estãão dentro do nué mero de vãgãs ofertãdãs por curso/turno, respeitãndo-se ã ordem de
clãssificãçãão e ã modãlidãde de ãçãão ãfirmãtivã.

2.11 Os cãndidãtos que nãão tiverem suã mãtríéculã deferidã ãpoé s ãnãé lise terãão prãzo pãrã entrãr
com  recurso  contrã  ã  decisãão,  conforme  cronogrãmã  ã  ser  divulgãdo  no  editãl  de
confirmãçãão de mãtríéculã, devendo fãzeê -lo ãtrãveés do PROTOCOLO GERAL deste Cãmpus,
encãminhãndo o processo pãrã ã CCA - Coordenãçãão de Controle Acãdeêmico do Cãmpus.

2.12 Apoé s ã ãnãé lise dos recursos, hãvendo deferimento de pedidos de mãtríéculã, serãé  publicãdã
relãçãão dos recursos deferidos contendo ãpenãs os nomes dos cãndidãtos com mãtríéculãs
confirmãdãs ãpoé s  os recursos ou ãcrescentãdos tãis  nomes no editãl  de confirmãçãão  de
mãtríéculã dã chãmãdã correspondente.

2.13 Existindo vãgãs nãão preenchidãs ãpoé s o teérmino dãs mãtríéculãs destã chãmãdã, o Cãmpus
Soledãde publicãrãé  novã chãmãdã ãtrãveés de Editãl de Convocãçãão pãrã Mãnifestãçãão de
Interesse em Mãtríéculã, cujo quãntitãtivo de cãndidãtos convocãdos poderãé  ser superior ão
nué mero de vãgãs restãntes.

2.14  A manifestação de interesse em matrícula gera apenas a expectativa de direito à
vaga,  estando  à  efetivação  da  matrícula  condicionada  à  análise  e  aprovação  da
documentação  apresentada,  bem  como  à  ordem  de  classificação  (critério  de
desempate) e à quantidade de vagas remanescentes.

2.15 Em cumprimento ão Decreto Federãl  nº 3.298/99  (que trãtã  dã  políéticã  nãcionãl  pãrã
integrãçãão dã Pessoã Portãdorã de Deficieênciã) e ão disposto nã Sué mulã nº 45 dã Advocãciã-
Gerãl  dã  Uniãão  (que  estende  ão  Portãdor  de  Visãão  Monoculãr  os  efeitos  do  decreto
suprãcitãdo), ãs vãgãs destinãdãs ãà s pessoãs com deficieênciã (PcD) nãão ocupãdãs somente
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serãão remãnejãdãs pãrã ã ãmplã concorreênciã cãso nãão venhãm ã ser preenchidãs ãpoé s ã
convocãçãão de todos os cãndidãtos destã ãçãão ãfirmãtivã.

2.16  Em  cumprimento  ãà  Lei  12.711/2012  e  seus  desdobrãmentos,  ãs  vãgãs  destinãdãs  ãos
cãndidãtos  egressos  de  escolãs  pué blicãs  somente  serãão  remãnejãdãs  pãrã  ã  ãmplã
concorreênciã cãso nãão venhãm ã serem preenchidãs e depois de respeitãdos os criteérios
estãbelecidos nã Portãriã Normãtivã nº 18, de 11 de outubro de 2012, pãssãdãs todãs ãs
etãpãs previstãs nã referidã portãriã.

2.17  As  vãgãs  destinãdãs  ãos  cãndidãtos  ãssentãdos  dã  reformã  ãgrãé riã  e/ou  pãrã  outrãs
modãlidãdes  de  ãçoã es  ãfirmãtivãs,  quãndo  ofertãdãs  e  que  nãão  forem  ocupãdãs  nestã
chãmãdã  permãnecerãão  reservãdãs  ã  este  pué blico,  sendo  somente  remãnejãdãs  pãrã  ã
ãmplã concorreênciã cãso nãão  venhãm ã ser preenchidãs ãpoé s  ã  convocãçãão  de todos os
cãndidãtos destã ãçãão ãfirmãtivã.

3. DAS NORMAS PARA MATRÍCULA NO SISTEMA DE COTAS

3.1 Os cãndidãtos clãssificãdos no Sistemã de Cotãs tãmbeém estãrãão listãdos nãs vãgãs gerãis,
respeitãndo-se ã somãtoé riã dos pontos obtidos e os criteérios de desempãte.

3.2  Nã  hipoé tese  de  deferimento  de  matrícula  de  qualquer  candidato  convocado  pelo
Sistema de Cotas,  o mesmo terãé  suã convocãçãão nã listã dos cãndidãtos clãssificãdos nã
ãmplã concorreênciã desconsiderãdã.

3.3  Nã  hipoé tese  de  indeferimento  de  matrícula  de  qualquer  candidato  convocado  pelo
Sistema de Cotas, seu nome permãnecerãé  clãssificãdo nã listãgem de vãgãs gerãis nã formã
do subitem 3.1, ãbrindo vãgã nã cotã correspondente ão proé ximo cãndidãto clãssificãdo.

3.4 Sendo convocãdo pãrã ãs vãgãs gerãis nãs chãmãdãs subsequentes se for o cãso, o cãndidãto
ã que se refere o  subitem 3.3 deverãé  compãrecer nos locãis, dãtãs e horãé rios estipulãdos
pelo  Editãl  de  Convocãçãão  correspondente  munido  dã  documentãçãão  exigidã  pãrã  ã
modãlidãde em questãão.

3.5 O cãndidãto convocado simultaneamente na lista da cota para o qual se inscreveu e na
listagem das vagas gerais em uma mesma chamada,  deverãé  comprovãr os requisitos
necessãé rios pãrã ingresso no Sistemã de Cotãs pãrã obter mãtríéculã nã referidã modãlidãde
de ãçãão ãfirmãtivã.  Nã hipoé tese do  indeferimento na vaga da ação afirmativa nã quãl
concorre, terãé  mãtríéculã confirmãdã nã ãmplã concorreênciã desde que sejã comprovãdã suã
documentãçãão bãé sicã, ãbrindo ã vãgã nã cotã correspondente ão proé ximo clãssificãdo.

3.6 O cãndidãto do Sistemã de Cotãs convocãdo primeirãmente nã listãgem de vãgãs gerãis, cãso
obtenhã confirmãçãão de mãtríéculã, terãé  suã convocãçãão nã listã dos cãndidãtos clãssificãdos
nã cotã desconsiderãdã.
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4. DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DE ATENDIMENTO NO PROCESSO DE PRÉ-MATRÍCULA

CRONOGRAMA:

EVENTO PERÍODO

Preé -Mãtríéculã
22 e 23 de fevereiro/2018

Anãé lise dã Documentãçãão 26 de fevereiro/2018

Confirmãçãão de Mãtríéculã (previsão) 27 de fevereiro/2018

Prãzo pãrã Recursos 28 de fevereiro/2018

Resultãdo dos Recursos 01 de março/2018

ENDEREÇO E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO:

CAMPUS SOLEDADE

FORMAÇÃO CURSO(S) HORÁRIO

Teécnicos Subsequentes - Teécnico em Informãé ticã 09h ãà s 11:30h
13:00h ãà s 15h

End.: Ruã Joseé  dãs Chãgãs de Brito, s/n – Centro – CEP 58.155-000 – Soledãde/PB.
Contãto: (83) 99656-2939 
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5. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA

5.1 A documentação básica consiste em:

5.1.1 DOCUMENTAÇAÃ O BAÁ SICA - CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES
Coé piãs ãutenticãdãs (ou originãis + coé piãs) legíéveis e sem rãsurãs*:

ã) 1 (umã) foto 3X4 (colocãr nome no verso); 
b) Certidãão de Nãscimento ou de Cãsãmento; 
c) Cãrteirã de Identidãde (RG), constãndo dãtã de expediçãão; 
d) CPF – Cãdãstro de Pessoã Fíésicã; 
e) Certificãdo  de  Alistãmento  Militãr  (CAM)  ou  Certificãdo  de  Dispensã  de

Incorporãçãão (CDI) – cãndidãtos do sexo mãsculino e mãiores de 18 ãnos de idãde;
f) Tíétulo Eleitorãl e comprovãnte de quitãçãão eleitorãl – mãiores de 18 ãnos de idãde;
g) Histoé rico escolãr e certificãdo de conclusãão do ensino meédio**;

Observações: 
* Documentos ilegíveis e/ou com rasuras não serão aceitos em nenhuma hipótese;
** Será válido para comprovar conclusão do ensino médio, Certificado e Histórico Escolar cursado através de: Cursos
Regulares; ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA); ou Exame Nacional para Certificação
de  Competências  de  Jovens  e  Adultos  (ENCCEJA);  Exame  Nacional  do  Ensino  Médio  (ENEM);  ou  de  exames  de
certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino;
*** Nos casos de pré-matrícula por meio de procuração, o procurador legalmente constituído para realização da pré-
matrícula deverá observar o item 2.4 e seus subitens 2.4.1 e 2.4.2 bem como apresentar, além dos documentos citados
acima, a procuração específica e original (PÚBLICA OU PARTICULAR).

5.2 A  DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA eé  exigidã ãpenãs pãrã os cãndidãtos que optãrãm pelo
ingresso por meio dãs cotãs - CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES

5.2.1 DOCUMENTAÇAÃ O ESPECIÁFICA – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
ã) Lãudo meédico indicãndo o tipo, grãu ou níével de necessidãde, com refereênciã ão coé digo
correspondente  ãà  Clãssificãçãão  Internãcionãl  de  Doençã  (CID),  devendo  ã  deficieênciã
mencionãdã  no  ãtestãdo  meédico  estãr  ãbrigãdã  pelos  termos  do  Decreto  Federãl  nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou nã Sué mulã nº 45 dã Advocãciã-Gerãl dã Uniãão
(portãdor de visãão monoculãr).

5.2.2 DOCUMENTAÇAÃ O ESPECIÁFICA – EGRESSO DE ESCOLA PÚBLICA
ã)  Certificado  de  conclusão  e  histórico  do  ensino  fundamental, cursado
integralmente em escola pública, em cursos regulãres ou no ãêmbito dã modãlidãde de
Educãçãão de Jovens e Adultos; ou
b) Certificãdo de conclusãão com bãse no resultãdo do Exãme Nãcionãl pãrã Certificãçãão
de  Competeênciãs  de  Jovens  e  Adultos  (Enccejã)  ou  de  exãmes  de  certificãçãão  de
competeênciã ou de ãvãliãçãão de jovens e ãdultos reãlizãdos pelos sistemãs estãduãis de
ensino ãcompãnhãdo de histórico escolar até o último ano cursado.
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CAMPUS SOLEDADE

Edital Nº 05/2018, de 21 de fevereiro de 2018

5.2.3 DOCUMENTAÇAÃ O ESPECIÁFICA –  RENDA FAMILIAR BRUTA IGUAL OU INFERIOR A
1,5 SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA

ã)  Se assalariado:  coé piã dos contrãcheques dos meses  referidos  no subitem 5.4,  ou
coé piã dã Cãrteirã de Trãbãlho ãtuãlizãdã, ou recibo de sãlãé rio completo ou holerite dos
meses do subitem 5.4.
b)  Se desempregado:  coé piã dã Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçãão  dã bãixã do
ué ltimo emprego e com ã proé ximã pãéginã de contrãto em brãnco.
c)  Se  trabalhador  autônomo,  profissional  liberal  ou  prestador  de  serviços:
Declãrãçãão Comprobãtoé riã dã Rendã Fãmiliãr, informãndo o vãlor mensãl dã rendã e ã
ãtividãde exercidã durãnte os meses referidos no subitem 5.4. A declãrãçãão deverãé  ser
ãssinãdã  por  duãs  testemunhãs  que  nãão  sejãm  membros  dã  fãmíéliã  (ver  modelo  no
Anexo II).
d)  Se aposentado:  coé piã dos contrãcheques dos meses referidos no subitem 5.4,  ou
coé piã dos comprovãntes de recebimento de benefíécio do INSS nos meses referidos  no
subitem 5.4, juntãmente com coé piã dã Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçãão dã bãixã
do ué ltimo emprego e com ã proé ximã pãéginã do contrãto em brãnco.
e)  Se pensionista:  coé piã dos contrãcheques dos meses referidos no  subitem 5.4,  ou
coé piã dos comprovãntes de recebimento de benefíécio do INSS do períéodo ãcimã referido,
juntãmente com coé piã dã Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçãão dã bãixã do ué ltimo
emprego e com ã proé ximã pãéginã do contrãto em brãnco.
f) Se produtor rural: ãpresentãr coé piã do ITR (Imposto Territoriãl Rurãl), declãrãçãão do
Sindicãto dos Trãbãlhãdores Rurãis,  constãndo ã principãl ãtividãde e ã remunerãçãão
meédiã mensãl (em moedã corrente) dos meses referidos no  subitem 5.4. Cãso nãão sejã
ãssociãdo ão sindicãto, fãzer ã declãrãçãão de proé prio punho, ãssinãdã juntãmente com
duãs testemunhãs (informãr nome, RG, CPF, endereço e telefone).
g)  Outros (por exemplo, comissões por vendas, "bicos", auxílios de parentes e/ou
amigos): declãrãçãão ãssinãdã por quem pãgã ãs comissoã es ou pelo prestãdor de ãuxíélio
finãnceiro com ãssinãturã de 02 (duãs) testemunhãs que nãão  sejãm componentes do
mesmo grupo fãmiliãr (nome completo e nué mero do CPF). Apresentãr tãmbeém coé piã dã
Cãrteirã de Trãbãlho com ã identificãçãão dã bãixã do ué ltimo emprego e com ã proé ximã
pãéginã do contrãto em brãnco.
f)  Se houver renda proveniente de aluguel de bens móveis e/ou imóveis: coé piã do
contrãto de locãçãão  ou declãrãçãão  originãl  do locãtãé rio,  constãndo em ãmbos o vãlor
mensãl. 
g)  Se estiver recebendo pensão alimentícia: ãpresentãr coé piã dã sentençã judiciãl e
declãrãçãão ãssinãdã pelo responsãével pelo pãgãmento, constãndo o vãlor pãgo. No cãso
de recebimento viã bãnco, coé piã do extrãto ãcompãnhãdo dã declãrãçãão.
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5.2.4 DOCUMENTAÇAÃ O ESPECIÁFICA – AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS
ã)  Assinãturã,  no  ãto  dã  mãtríéculã,  de  declãrãçãão  nã  quãl  o  cãndidãto  se  ãutoãfirmã
pertencente  ã  um  dos  grupos  eétnicos  contemplãdos  pelã  Lei  nº  12.711/12  (pretos,
pãrdos ou indíégenãs), constãnte no ANEXO III deste Editãl.

5.2.5 DOCUMENTAÇAÃ O ESPECIÁFICA – ASSENTADOS DA REFORMA AGRÁRIA
ã)  Declãrãçãão,  em  pãpel  timbrãdo,  dã  ãssociãçãão  do  ãssentãmento  ão  quãl  pertence,
informãndo se o cãndidãto eé  ãssentãdo ou filho de ãssentãdo (no documento deverãão
constãr, pelo menos, ã denominãçãão, o CNPJ, o endereço e o telefone dã ãssociãçãão); ou
comprovãnte  de  ãssentãdo  dã  reformã  ãgrãé riã  emitido  pelo  Instituto  Nãcionãl  de
Colonizãçãão e Reformã Agrãé riã (INCRA).

5.3 Entende-se por rendã fãmiliãr os proventos percebidos por todos os membros dã fãmíéliã
que trãbãlhãm e residem no mesmo domicíélio.

5.4 A ãpurãçãão dã rendã fãmiliãr tomãrãé  por bãse os 03 (treês) meses ãnteriores ão períéodo de
inscriçãão no PSCT 2018, ou sejã, os meses de AGOSTO, SETEMBRO E OUTUBRO DE 2017.

5.5 Cãso  se  comprove  fãlsidãde  nãs  informãçoã es  prestãdãs  pelo  cãndidãto  no  ãto  dã  preé-
mãtríéculã,  verificãdãs  ã  quãlquer  tempo,  ã  matrícula  será  imediatamente  cancelada,
respeitãndo-se  o  contrãditoé rio  e  ã  ãmplã  defesã,  sem prejuíézo  dãs  sãnçoã es  cãbíéveis  em
outrãs esferãs.

5.6 De ãcordo com o ãrtigo 7º, §2º, dã Portãriã Normãtivã nº 18, de 11 de setembro de 2012 do 
Ministeério dã Educãçãão, estãão excluíédos do cãé lculo dã rendã:
a)  Os vãlores percebidos ã tíétulo de:
 Auxíélios pãrã ãlimentãçãão e trãnsporte;
 Diãé riãs e reembolsos de despesãs;
 Adiãntãmentos e ãntecipãçoã es;
 Estornos e compensãçoã es referentes ã períéodos ãnteriores;
 Indenizãçoã es decorrentes de contrãtos de seguros;
 Indenizãçoã es por dãnos mãteriãis e morãis por forçã de decisãão judiciãl; e

b) Os rendimentos percebidos no ãêmbito dos seguintes progrãmãs:
 Progrãmã de Errãdicãçãão do Trãbãlho Infãntil;
 Progrãmã Agente Jovem de Desenvolvimento Sociãl e Humãno;
 Progrãmã Bolsã Fãmíéliã e os progrãmãs remãnescentes nele unificãdos;
 Progrãmã Nãcionãl de Inclusãão do Jovem (Proé -Jovem);
 Auxíélio  Emergenciãl  Finãnceiro  e  outros  progrãmãs  de  trãnsfereênciã  de  rendã

destinãdos ãà  populãçãão ãtingidã por desãstres, residente em municíépios em estãdo de
cãlãmidãde pué blicã ou situãçãão de emergeênciã;

 e  demãis  progrãmãs  de  trãnsfereênciã  condicionãdã  de  rendã  implementãdos  por
Estãdos, Distrito Federãl ou Municíépios.
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1  Ocorrendo  desisteênciã  por  ocãsiãão  dã  mãtríéculã,  serãão  mãtriculãdos  os  cãndidãtos
remãnescentes,  obedecendo-se,  rigorosãmente,  os  criteérios  estipulãdos  por  este  Editãl  e  ã
estritã  ordem  de  clãssificãçãão,  tomãndo-se  por  bãse  ãs  relãçoã es  de  ãprovãdos  conforme
Resultãdo  Finãl  disponibilizãdã  pelã  COMPEC  no  site  oficiãl  do  IFPB,  no  seguinte  endereço
eletroê nico  -  PSCT  SUBSEQUENTE  2018.1:
https://estudãnte.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicão/74/

6.2  Nãão  serãão  efetivãdãs,  em  hipoé tese  ãlgumã,  ãs  mãtríéculãs  de  cãndidãtos  que  nãão
ãpresentãrem todã ã documentãçãão estãbelecidã neste Editãl, sãlvo os cãsos previstos em
regulãmentãçãão especíéficã.

6.3  A  pãrticipãçãão  no  Processo  Seletivo  de  que  trãtã  este  Editãl implicã  o  conhecimento  e
ãceitãçãão  dãs  normãs  legãis  e  regimentãis  ã  ele  ãplicãdãs,  dãs  quãis  os  cãndidãtos  nãão
poderãão ãlegãr desconhecimento.

6.4 Serãão divulgãdos, sempre que necessãé rio, editãis, normãs complementãres e ãvisos oficiãis
sobre o Processo Seletivo de que trãtã este Editãl, sendo de responsãbilidãde do interessãdo
fãzer o devido ãcompãnhãmento dessãs publicãçoã es  e ãvisos nãs pãéginãs eletroê nicãs do
IFPB  –  Cãmpus  Soledãde  (http://www.ifpb.edu.br/soledãde e
http://www.ifpb.edu.br/ifpb/soledãde/editãis)  e  do  Portãl  do  Estudãnte
(https://estudãnte.ifpb.edu.br/).

6.5  A  nãão  observãênciã  dãs  disposiçoã es  e  instruçoã es  contidãs  neste  Editãl,  nãs  normãs
complementãres  e  nos  ãvisos  oficiãis  que  o  IFPB  –  Cãmpus  Soledãde  venhã  ã  divulgãr
poderãé  ãcãrretãr ã eliminãçãão do cãndidãto do presente processo de mãtríéculã.

6.6 Os cãsos omissos serãão ãnãlisãdos e julgãdos pelã Direçãão Gerãl deste Cãmpus.
6.7  Este  Editãl  estãrãé  disponíével  no  site  do  IFPB  –  Cãmpus  Soleãde  ãtrãveés  dos  seguintes

endereços  eletroê nicos  (h  http://www.ifpb.edu.br/soledãde   e
http://www.ifpb.edu.br/ifpb/soledãde/editãis)  e  nos  murãis/quãdros  de  ãvisos  deste
Cãmpus.

Soledãde, 21 de fevereiro de 2018.

Adriano Ferreira de Melo
Diretor Geral do IFPB – Campus Soldade
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 ANEXO I

Formulário de Pré-Matrícula
(Preencher todos os campos de forma legível)

 DADOS CADASTRAIS DO ALUNO

Curso:                Presencial             EaD Turno

 Matutino  Vespertino Noturno Integral

Nome CPF Data de Nascimento

Endereço Residencial Nº Complemento (Edif., Apto)

Rua/Av.:
Bairro/ Distrito CEP    Cidade UF

-
Sexo Etnia E-mail

M F Branca Parda Negra Amarela Indígena

Tel. Resid. Celular Nacionalidade Estado Civil Nº de Filhos

( ) ( )
Profissão Tipo Sanguíneo Naturalidade UF Grau de Instrução

Pessoa com Deficiência –PcD

SimNão Caso afirmativo identifique:FísicaVisual  Auditiva  Mental  Múltipla Outra _______________

Certidão de Nascimento/ Casamento (nº, folha e livro) RG Órg. Exped. Data de Exped. Est. Civil dos Pais

Pai falecido Mãe falecida Com quem o aluno reside

Sim Não Sim Não  Pai  Mãe Esposo(a)  Sozinho(a)  Parentes  Outros _____________
Renda Bruta Familiar (R$) Nº de Membros da Família Renda Per capita (R$) * Instituição Educacional de Origem

Benificiário(a) de Programa de Transferência de Renda Cotista**: SIM     NÃO    Caso afirmativo identifique:

SimNão Se SIM qual?: EEP |RENDA ≤1,5 1,5≥ | PPI  DEC. não DEC.

Ano de Conclusão do Ensino Tipo de Escola OBSERVAÇÃO

Pública Privada  Urbana Rural 
O aluno, neste ato, fica ciente que, deverá manter atualizados seu endereço, telefones,
e-mails e demais dados cadastrais, junto a esta Instituição de Ensino, sendo de sua
responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização destas informações.

DECLARAÇÃO

1. DECLARO, para fins de direito, não possuir existência de vinculo na condição de estudante em outra Instituição de Ensino Superior Pública, conforme determina a Lei nº
12.089, de 11 de novembro de 2009 (para matrícula em cursos de nível superior).
2. DECLARO, para fins de direito, sob as penas da lei, que as informações e os documentos que apresento para pré-matrícula no IFPB, relativa ao ano letivo de 20______,
são fiéis à verdade e condizentes com a realidade dos fatos. Fico ciente, portanto, que a falsidade desta declaração configura-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro
e passível de apuração na forma da Lei.

Responsável pelo aluno (se menor de idade ou por procuração)
____________________,_____/ _____/ _______

____________________________________
Assinatura do Aluno

________________________________
Assinatura

CPF nº________________________ Tel. (  ) __________________

Fotografia

Coloque o nome no verso

Cotista:     SIM     NÃO

Caso afirmativo, identifique:
 EEP | RENDA  ≤1,5  ≥1,5 |  PPI  não PPI



ANEXO II

DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR

Eu,  ___________________________________________________________,  CPF  nº  _______________,  declãro  que  ã  rendã  fãmiliãr  do  ãluno(ã)

_______________________________________________ eé  de R$ ________________ mensãis, referente ãos gãnhos obtidos no trãbãlho de nossã

fãmíéliã, em ãtividãdes de ____________________________________________________________________, conforme ãbãixo discriminãdãs:

Atividãde 1: ____________________________________________________________
Endereço do trãbãlho: Ruã________________________________________ Nº ______
Bãirro: ___________________________ Municíépio: ___________________________.

Atividãde 2: ____________________________________________________________
Endereço do trãbãlho: Ruã________________________________________ Nº ______
Bãirro: ___________________________ Municíépio: ___________________________.

Atividãde 3: ____________________________________________________________
Endereço do trãbãlho: Ruã________________________________________ Nº ______
Bãirro: ___________________________ Municíépio: ___________________________.
 

          Declãro  ãindã que,  o  vãlor  ãcimã ãpresentãdo  eé  verdãdeiro  e  estou ciente  de que ã  omissãão  de  informãçoã es  ou  ã

ãpresentãçãão de dãdos ou documentos fãlsos e/ou divergentes implicãm no cãncelãmento dã mãtríéculã no IFPB.

         As informãçoã es constãntes nestã declãrãçãão sãão de minhã responsãbilidãde e, cãso sejãm inveríédicãs, responderei em

conformidãde com ã legislãçãão vigente.

________________________________________, ______ de ________________ de 20____.

 

________________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte

Testemunhãs:

Nome _____________________________________________ CPF ________________

Nome _____________________________________________ CPF ________________

Comprovante de Pré-Matrícula
____/ ____/ 20____

_____________________
Funcionário(a)Curso: ______________________________________________________________________________________

Nome: ______________________________________________________________________________________

Per. Letivo: ______________________________



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO AOS GRUPOS ÉTNICOS PRETO, PARDO OU INDÍGENA

Eu,  ____________________________________________________________________________________,  inscrito  no  CPF  de  nué mero

__________________________________, declãro, pãrã os devidos fins de direito, que pertenço ão grupo eé tnico informãdo ãbãixo, sendo,

portãnto, detentor dos direitos ãbrigãdos pelã Lei nº 12.711, de 29 de ãgosto de 2012.

Grupo eé tnico ão quãl pertenço:

Preto

Pãrdo

Indíégenã

_______________________________, ______ de _________________ de 201_____.
Locãl e Dãtã

___________________________________________________________________________
Assinãturã do(ã) declãrãnte



ANEXO IV

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM MATRÍCULA – CAMPUS SOLEDADE

A RELAÇAÃ O DAS VAGAS DISPONÍVEIS E DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA REALIZAÇÃO DE PRÉ-
MATRÍCULA POR  MEIO  DA  2ª  CHAMADA  DO  PSCT  SUBSEQUENTE  2018.1  –  CLASSIFICADOS  POR
CAMPUS/CURSO/TURNO/COTA ESTAÁ  DISPONIÁVEL NOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETROÔ NICOS:

RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS: 
https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/128/campus/17/curso/179/ 

OU  ACESSE  ATRAVÉS  DO  SITE  DE  ACOMPANHAMENTO  DO  PSCT  SUBSEQUENTE  2018.1  NO
PORTAL DO ESTUDANTE DO IFPB: Editais e acompanhamentos >

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicao/74/

FORMULÁRIO  DE  PRÉ-MATRÍCULA  deverá  ser  preenchido  eletronicamente  através  do
Portal do Estudante do IFPB no seguinte endereço: https://estudante.ifpb.edu.br/login/

TUTORIAL  com  orientações  para  acesso  e  preenchimento  dos  dados  solicitados  no
Formulário de Pré-matrícula está disponível no Portal do Estudante do IFPB no seguinte
endereço: https://estudante.ifpb.edu.br/static/files/tutorial_do_candidato.pdf

IMPORTANTE!

O  candidato  poderá  preencher  os  formulários  eletrônicos  através  do  Portal  do  Estudante  e
posteriormente deverá imprimir o arquivo gerado e levar até o Campus acompanhado de toda a
documentação exigida para a pré-matrícula, durante o prazo e no local estabelecido neste Edital. 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/1/edicao/74/
https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/128/campus/17/curso/179/
https://estudante.ifpb.edu.br/static/files/tutorial_do_candidato.pdf
https://estudante.ifpb.edu.br/login/

